
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI  

O Vereador Dárcio Bracarense, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento 
Interno, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, 
Cristhine Samorini, a seguinte: 

INDICAÇÃO 

Para que o Poder Executivo, por meio da secretaria competente, providencie a adoção de 
medidas necessárias para a instalação de placas, sinalização horizontal e demarcação de 
vagas de estacionamento reservadas para cadeirantes, PCD e pacientes em tratamento 
em frente à Clínica de Fisioterapia Evoluir, situada na Av. Paulino Müller, nº 244, Ilha de 
Santa Maria, Vitória – ES CEP 29051-030 (próximo à Rede Tribuna). 

 

JUSTIFICATIVA 

 Solicita-se adoção de medidas necessárias para a instalação de placas, sinalização 
horizontal e demarcação de vagas de estacionamento reservadas para cadeirantes, PCD 
e pacientes em tratamento em frente à Clínica de Fisioterapia Evoluir, situada na Av. 
Paulino Müller, nº 244, Ilha de Santa Maria, Vitória – ES CEP 29051-030 (próximo à Rede 
Tribuna). 

A presente proposição fundamenta-se na necessidade urgente de promover a 
acessibilidade e a segurança viária no entorno da referida Clínica. Por se tratar de uma 
clínica especializada em fisioterapia e reabilitação, o fluxo de pacientes com limitações 
severas de locomoção, usuários de cadeiras de rodas e andadores é constante. 

Atualmente, a dificuldade em encontrar vagas próximas à entrada da clínica obriga o 
desembarque desses pacientes em locais distantes ou em meio ao fluxo de veículos, 
gerando riscos de acidentes e desconforto físico severo a quem já se encontra em 
vulnerabilidade de saúde. 

Desta forma, se tratando de uma demanda relevante para os moradores da região e 
apostando na sensibilidade desta administração Municipal, esperamos o atendimento 
deste justo e de democrático pleito. 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 10 de abril de 2026 

___________________________ 

DÁRCIO BRACARENSE  
Vereador do PL 
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